
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de fevereiro de 2022.

OF/CM/Nº   005  /2022  .  

Exmº Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º 
e 6º, do artigo 51, da LOM, solicitamos número de lei, 
a fim de promulgarmos o  Autógrafo de  Lei nº  76/2021, 
que  “"Institui,  no  âmbito  do  município  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim-ES,  a  "Semana  de  Conscientização  Sobre  Violência 
Obstétrica", e dá outras providências.”, de autoria do edil 
Diogo Pereira Lube.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 340039003900360036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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